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OFICIO Nº 408/2018-GAB, Estância Velha, 09 de julho de 2017.
Senhor Presidente, 



Pelo presente, encaminho VETO TOTAL ao Projeto de Lei n° 042/2018, de autoria da Vereadora Marcia Ribeiro, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal de publicar, no site oficial, toda verba pública repassada a entidades privadas que se enquadrem na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014”, pelas razões a seguir:
O inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal estabeleceu que compete privativamente à União legislar sobre normas gerais de contratação em todas as suas modalidades:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
XVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 
A expressão “contratação, em todas as suas modalidades” abrange qualquer ajuste entre a Administração Pública e o particular, ou, até mesmo, entre entes políticos. O vocábulo “contratação”, nesse caso, significa negócio jurídico, o qual, por sua vez, pode ser definido como o vínculo jurídico entre duas pessoas, pelo qual se estabelecem direitos e obrigações entre os envolvidos.
As parcerias de que trata a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, são evidentemente negócios jurídicos, pois o vínculo que o ente político estabelece com o particular, independentemente do instrumento pelo qual é formalizado – termos de fomento, ou colaboração, ou acordos de cooperação -, cria direitos e obrigações para as partes.
Sendo assim, tratando-se de uma “contratação” celebrada pela Administração Pública, todas as normas gerais atinentes a ela devem ser estabelecidas pela União. Então, em obediência ao disposto no inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal, a União, no exercício de sua competência privativa, trouxe ao mundo jurídico a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, cujo art. 5° estabelece o dever de obediência ao princípio da publicidade:
Art. 5o. O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:
Adiante, o inciso V do art. 6° da referida lei sobre parcerias prevê, como exigência, a publicidade e mecanismos que ampliem a gestão de informação e transparência:
Art. 6o São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;
Aproveitando-se da disposição legal, o Poder Executivo Federal expediu o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, que determinou, em seu art. 79, a obrigação de o ente público divulgar em seu sítio eletrônico as informações referentes à parceria celebrada.
Art. 79. O órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará informações referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade civil em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados com seus planos de trabalho. 
Aproveitando-se da disposição legal, o Poder Executivo Federal expediu o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, que determinou, em seu art. 79, a obrigação de o ente público divulgar em seu sítio eletrônico as informações referentes à parceria celebrada.
Tendo em vista a competência privativa da União, cujo exercício resultou na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo  Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, o Município passou a divulgar em seu site todas as informações sobre parcerias que firma com particulares, contando, inclusive, com aba específica nesse endereço eletrônico, conforme imagem abaixo:


Para ter “navegar” através das informações contidas no link correlato, basta acessar o seguinte endereço eletrônico:
 <http://sistemas.estanciavelha.rs.gov.br/multi24/sistemas/transparencia/>
Portanto, considerando se trata de competência privativa da União estabelecer regras gerais sobre contratação feita pela Administração Direta (inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal), bem como tendo em vista que a União exerceu sua competência mediante a promulgação da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016 – o qual estabelece regras para a publicação de informações sobre parcerias em site do ente público -, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei n° 042/2018, de autoria da Vereadora Marcia Ribeiro, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal de publicar, no site oficial, toda verba pública repassada a entidades privadas que se enquadrem na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014”. Sendo o que se apresentava, renovo os votos de apreço e consideração, pedindo seja mantido o VETO TOTAL do Projeto de Lei referido.
Atenciosamente.
                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
Câmara Municipal de Vereadores
Estância Velha/RS
